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Seguradora, que através de um convênio com o SESCON Grande Florianópolis, SESCON

Blumenau  e SESCON Santa Catarina, coloca a seu alcance esse produto.
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Contato: José Joaquim Crespi – Fone: (48) 3248-0007 – sac@jocrespi.com.br 
PROPOSTA DE ADESÃO
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL CONTABILISTAS
	Dados Cadastrais

	Segurado
	
	CNPJ

	
	
	/
	
	-
	

	DDD
	Telefone
	Endereço

	
	
	

	Bairro
	Cidade
	UF
	CEP
	E-mail

	
	
	
	
	-
	
	


	Informações da Empresa (informar o número)

	Proprietários, Executivos, Sócios 
	
	Contadores 
	

	Funcionários Contabilistas
	
	Técnico Contábil 
	

	Demais Funcionários (inclusive de serviços de escritório)
	
	Total da Equipe (incluindo os de tempo parcial)
	


	O segurado desenvolve as seguintes atividades profissionais, % sobre o faturamento da empresa.

	Atividade
	SIM
	NÃO
	%

	Auditoria Contábil
	
	
	

	Peritagem judicial
	
	
	

	Consultoria Contábil
	
	
	

	Imposto de Renda
	
	
	

	Imposto de Renda – Pessoa física
	
	
	

	Contabilidade Empresarial
	
	
	


IMPORTANTE:
Em caso de resposta afirmativa em qualquer um dos tópicos abaixo, informar detalhes (causa da reclamação/ data do evento/ data da reclamação/ valor envolvido e atual status do caso), em documento separado, em papel timbrado e assinado pelo segurado.
	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES / HISTÓRICO DE RECLAMAÇÕES
	SIM
	NÃO

	O Proponente possui Programa de Qualidade dos Serviços prestados.
	
	

	Há alguma entidade com mais de 10% de participação na empresa, subsidiária ou filiada do Proponente.
	
	

	Foi recusada alguma proposta para seguro semelhante feita pelo proponente
	
	

	Algum seguro foi cancelado ou teve sua renovação recusada
	
	

	Existe(m) reclamação(ões) contra o segurado por dano(s) causado(s) pela prestação de seus serviços, em andamento
	
	

	 O segurado já sofreu reclamação(ões) por dano(s) causado(s) pela prestação de seus serviços, já encerrados
	
	

	O segurado tem conhecimento de qualquer ato ou fato que possa gerar  reclamação(ões) por dano(s) causado(s) pela prestação de seus serviços, no futuro
	
	

	Qualquer dono, executivo, sócio, empregado ou advogado, funcionários atuais ou antigos, foi(ram) sujeito(s) a reclamações ou ação disciplinar por qualquer autoridade fiscal de órgão oficial
	
	


	FATURAMENTO ANUAL
	LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA

	DE
	ATÉ
	50.000,00
	100.000,00
	150.000,00
	200.000,00
	300.000,00
	500.000,00

	50.000,00
	200.000,00
	817,59
	1.028,11
	1.083,66
	1.145,03
	1.405,87
	1.894,25

	200.000,01
	500.000,00
	1.033,96
	1.304,98
	1.376,60
	1.455,69
	1.792,03
	2.421,02

	500.000,01
	800.000,00
	1.184,78
	1.497,95
	1.580,76
	1.672,21
	2.061,16
	2.788,14

	800.000,01
	1.000.000,00
	1.335,60
	1.690,94
	1.784,93
	1.888,75
	2.330,33
	3.155,30

	1.000.000,01
	1.500.000,00
	1.420,85
	1.800,01
	1.900,33
	2.011,14
	2.664,99
	3.825,75

	1.500.000,01
	2.000.000,00
	1.886,39
	2.395,72
	2.530,60
	2.679,55
	3.313,33
	4.496,19

	2.000.000,01
	3.000.000,00
	2.207,71
	2.806,81
	2.965,53
	3.140,82
	3.886,71
	5.278,31

	3.000.000,01
	4.000.000,00
	2.424,10
	3.083,70
	3.258,47
	3.451,50
	4.272,88
	5.805,10


Franquia: 15% dos prejuízos, limitado ao mínimo de R$ 1.500,00

	Preencha o Capital Segurado escolhido:
	
	Prêmio do Seguro:
	

	Início de Vigência:
	
	Data de Retroatividade:
	

	Faturamento (em R$  últimos 12 meses):
	
	
	


Parcelamento :

Os valores acima referem-se ao custo final do seguro para pagamento em uma parcela, nestes valores já estão incluídos o custo de apólice de R$ 60,00 e o IOF de 7,38%.

O prêmio poderá ser parcelado em até dez vezes, com juros de 1% ao mês, ou em 4 vezes sem juros com primeira parcela para 30 dias. 
	Número de Parcelas:
	
	 Associada ao Sescon ?
	


                                                                                                                                          Código                      %

	JOCRESPI CORRETORA DE SEGUROS LTDA
	
	

	
	
	


Observações:

O Proponente abaixo-assinado declara que todas as informações constantes desta proposta de seguro são verdadeiras. 

Fica acordado que, em caso de contratação, esta proposta é considerada como parte integrante da apólice. 

O Proponente deve notificar a Seguradora sobre qualquer alteração das informações contidas nesta proposta, e ocorridas antes do início da vigência do seguro. Neste caso, a Seguradora poderá, a seu critério, modificar ou cancelar qualquer cotação anterior. 

A Seguradora está autorizada a fazer qualquer investigação ou pergunta relacionada a esta proposta, na medida em que julgue necessário.

· A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco;

· A validade do presente seguro está condicionada ao pagamento das parcelas nos devidos vencimentos;

· A presente contratação é por um prazo de 12 meses. Renovação não automática;

· O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização;

· O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

· Processo SUSEP nº 15.414.004855/2005-38
	Local : 
	
	Data : 
	

	Nome do Proponente (Sócio ou Diretor da Empresa)
	
	Assinatura
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